
SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SAÚDE	PÚBLICA
Av.	Marechal	Deodoro	da	Fonseca,	730,	-	Bairro	Centro,	Natal/RN,	CEP	59012-240

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.saude.gov.br
		

EDITAL	Nº	90058/2026

Processo	nº	00610836.000004/2025-52
	
OBJETO:	Aquisição	de	produtos	para	saúde	para	suprir	a	falta	nesta	Unidade	Hospitalar	por	período	de	120	(cento	e
vinte)	dias.
Tipo	de	disputa:	menor	preço	por	item.
	
	
IMPORTANTE:
EXCLUSIVA	 PARA	 PARTICIPAÇÃO	DE	MEs	 E	 EPPs	 (	 Art.	 42	 Lei	 Complementar	 Estadual	 675,	 de	 06	 de
novembro	de	2020)
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	21/05/2026.
HORÁRIO	(Brasília/Distrito	Federal):	às	10:00horas.
LOCAL:	www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO	UASG:	925550
REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	Para	todas	as	referências	de	tempo	será	observado	o	horário	de	Brasília	/DF.
PRAZO	PARA	IMPUGNAÇÃO	E	PEDIDOS	DE	ESCLARECIMENTO:	ATÉ	DIA-18/MAIO/2026.
Pregoeiro(a):	PRISCILA	MEDEIROS	DA	SILVA
	

PREÂMBULO

	

A	Secretaria	de	Estado	da	Saúde	Pública	-	SESAP,	torna	público,	que	realizará	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na
sua	 forma	ELETRÔNICA	–	 tipo	MENOR	PREÇO	POR	 ITEM,	 regido	pela	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	Lei
Complementar	Estadual	nº	675/2020,	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e
demais	legislação	estadual	aplicável	e,	ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.
Não	havendo	expediente	na	data	marcada	ou	havendo	 fato	superveniente	 impeditivo	à	realização,	a	sessão	pública
será	adiada	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	mantidos	o	mesmo	local	e	horário,	salvo	comunicação	em	contrário
do	pregoeiro.
	
1. DO	OBJETO
Aquisição	de	produtos	para	 saúde	para	 suprir	a	 falta	nesta	Unidade	Hospitalar	por	período	de	120	 (cento	e	vinte)
dias,	conforme	itens	e	quantidades	descritos	no	termo	de	referência.
1.1. Havendo	qualquer	discordância	na	especificação	entre	o	Edital	e	do	Termo	de	Referência,	prevalecerá	a
do	Termo	de	Referência.
1.2. O	 orçamento	 estimado	 para	 a	 contratação	 terá	 caráter	 sigiloso,	 e	 será	 tornado	 público	 apenas	 e
imediatamente	após	o	encerramento	da	fase	lances,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e
das	demais	informações	necessárias	à	elaboração	das	propostas.
2. DA	PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO
2.1. O	 Credenciamento	 é	 o	 nível	 básico	 do	 registro	 cadastral	 no	 SICAF	 que	 permite	 a	 participação	 dos
interessados	 na	 modalidade	 licitatória	 Pregão,	 em	 sua	 forma	 eletrônica,	 conforme	 disposto	 no	 art.	 9º	 da	 IN
SEGES/MP	nº	3,	de	2018.
2.2. O	 cadastro	 no	 SICAF	 deverá	 ser	 feito	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no	 sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,	por	meio	de	certificado	digital	conferido	pela	Infraestrutura	de	Chaves	Públicas
Brasileira	–	ICP	-	Brasil.
2.3. É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	SICAF	e	mantê-los
atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à
alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.Edital 90058 2026 (41155692)         SEI 00610836.000004/2025-52 / pg. 1



2.3.1. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.
2.4. Como	condição	para	participação	no	Pregão,	a	 licitante	assinalará	“sim”	ou	“não”	em	campo	próprio	do
sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:

a) que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando
apta	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49;
b)que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 certame,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de
declarar	ocorrências	posteriores;
c) que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor
de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,
da	Constituição;
d)que	não	possui,	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	 trabalho	degradante	ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
e) que	 os	 serviços	 são	 prestados	 por	 empresas	 que	 comprovem	 cumprimento	 de	 reserva	 de	 cargos
prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência	ou	para	reabilitado	da	Previdência	Social	e	que	atendam	às
regras	de	acessibilidade	previstas	na	legislação,	conforme	disposto	no	art.	93	da	Lei	nº	8.213,	de	24	de
julho	de	1991.

2.5. O	 credenciamento	 junto	 ao	 provedor	 do	 sistema	 implica	 responsabilidade	 legal	 da	 licitante	 ou	 de	 seu
representante	 legal	 e	 presunção	 de	 sua	 capacidade	 técnica	 para	 realização	 das	 transações	 inerentes	 ao	 pregão
eletrônico.
2.6. Nos	itens	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame;
2.7. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto
na	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte.
2.8. O	uso	da	senha	de	acesso	pelo	licitante	é	de	sua	responsabilidade	exclusiva,	incluindo	qualquer	transação
efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 sistema	 ou	 ao	 órgão	 promotor	 da
licitação	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros.
2.9. A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas
em	lei	e	neste	Edital.
2.10. Não	poderão	participar	deste	Pregão:

Aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
Autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a	 licitação
versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
Empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,
ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%
(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar
sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
Pessoa	 física	ou	 jurídica	que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	da	 licitação,	 impossibilitada	de	participar	da	 licitação	em
decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
Aquele	 que	mantenha	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	 econômica,	 financeira,	 trabalhista	 ou	 civil	 com
dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue
na	 fiscalização	 ou	 na	 gestão	 do	 contrato,	 ou	 que	 deles	 seja	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
Empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de	 dezembro	 de	 1976,
concorrendo	entre	si;
Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	 condenada
judicialmente,	com	trânsito	em	 julgado,	por	exploração	de	 trabalho	 infantil,	por	submissão	de	 trabalhadores	a
condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de	 adolescentes	 nos	 casos	 vedados	 pela	 legislação
trabalhista;
Empresa	cujo	objeto	social	não	seja	pertinente	e	compatível	com	o	objeto	deste	Pregão;
Servidor	ou	dirigente	de	órgão	ou	entidade	contratante	ou	responsável	pela	licitação.
Entidades	 empresariais	 que	 estejam	 reunidas	 em	 consórcio,	 conforme	 justificativa	 acostada	 aos	 autos	 do
processo	administrativo.

3. DA	IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO	DO	ATO	CONVOCATÓRIO
3.1. Qualquer	pessoa	é	parte	 legítima	para	 impugnar	edital	de	 licitação	por	 irregularidade	ou	para	 solicitar
esclarecimento	sobre	os	seus	termos,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	de	abertura	do
certame.
3.2. A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgada	 em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
3.3. Caberá	 ao	 Pregoeiro,	 auxiliado	 pelos	 responsáveis	 pela	 elaboração	 deste	 Edital	 e	 seus	 anexos,	 decidir
sobre	a	impugnação	no	prazo	de	até	dois	dias	úteis	contados	da	data	de	recebimento	da	impugnação.
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3.3.1. Acolhida	a	impugnação	contra	o	ato	convocatório,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	realização	do
certame,	salvo	quando,	inquestionavelmente,	a	alteração	não	afetar	a	formulação	das	propostas.
3.4. Decairá	do	direito	de	impugnar	os	termos	deste	edital,	o	licitante	que	o	tendo	aceitado	sem	objeção,	venha
a	apontar,	depois	da	abertura	das	propostas	de	preços,	falhas	ou	irregularidades	que	o	viciarem,	hipótese	em	que	tal
comunicação	não	terá	efeito	de	recurso.
3.5. O	pregoeiro	responderá	aos	pedidos	de	esclarecimentos	no	prazo	de	dois	dias	úteis,	contado	da	data	de
recebimento	 do	 pedido,	 e	 poderá	 requisitar	 subsídios	 formais	 aos	 responsáveis	 pela	 elaboração	 do	 edital	 e	 dos
anexos.
3.6. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	apresentados	fora	do	prazo	legal	e/ou	subscritas	por	representante
não	habilitado	legalmente	ou	não	identificado	no	processo	para	responder	pelo	proponente.​
3.7. O(s)	pedido(s)	de	esclarecimento(s)	ou	 impugnação(ções)	deverão	ser	encaminhados	pelo	e-mail:
sesap.cpl@gmail.com.
3.8. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
3.9. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
pregoeiro,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
3.10. As	 respostas	 aos	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 e	 impugnação	 serão	 divulgadas	 pelo	 sistema	 em	 campo
próprio	e	vincularão	os	participantes	e	a	administração.
4. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
4.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.
4.2. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

Está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 contidas	 no	 edital	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 de	 que	 a	 proposta
apresentada	compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na
Constituição	Federal,	nas	 leis	 trabalhistas,	nas	normas	 infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	 trabalho	e	nos
termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
Não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,
salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;
Não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV
do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
Cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,
previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
O	 licitante	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que
cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.3. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	 fase	de	envio	de
lances.
4.4. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
4.5. De	acordo	com	o	art.	63,	II,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	será	exigida	a	apresentação	dos	documentos	para
habilitação	apenas	pelo	licitante	vencedor,	tendo	em	vista	que	a	fase	de	habilitação	não	antecede	a	de	julgamento	na
presente	licitação.
4.6. Serão	 exigidos	 os	 documentos	 relativos	 à	 regularidade	 fiscal,	 em	qualquer	 caso,	 somente	 em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado;
4.7. Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
4.8. O	 licitante	deverá	comunicar	 imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.
5. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
5.1. O	 licitante	deverá	enviar	 sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	 sistema	eletrônico,	dos	 seguintes
campos:

Descrição	 detalhada	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de	 Referência:
indicando,	no	que	for	aplicável,	o	modelo,	prazo	de	validade	ou	de	garantia,	número	do	registro	ou	inscrição	do
bem	no	órgão	competente,	quando	for	o	caso;
Fabricante;
Marca	(Exceto	quando	se	tratar	de	marca	própria	e	exclusiva,	situação	em	que	a	licitante	deve	expressar	que	se
trata	de	“marca	própria	e	exclusiva”,	evitando	uma	identificação	antecipada);
Valor	total	do	item;
Valor	unitário
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5.2. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	a	licitante.
5.3. A	inconformidade	das	informações	cadastradas	com	as	das	propostas	poderá	acarretar	na	desclassificação
da	empresa.
5.4. O	 preço	 deverá	 ser	 cotado	 em	moeda	 corrente	 nacional	 com	no	máximo	 quatro	 casas	 decimais	 após	 a
vírgula	e	estarem	inclusas	todas	e	quaisquer	despesas,	tais	como:	frete,	encargos	sociais,	seguros,	tributos	diretos	e
indiretos	incidentes	sobre	o	fornecimento	do	objeto.
5.5. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 no	 fornecimento	 dos
bens.
5.6. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
5.7. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 60	 (sessenta	 dias),	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
5.8. Os	 licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações
públicas,	quando	participarem	de	licitações	públicas.
6. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA
6.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 em	 sessão	 pública,	 por	meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 na	 data,
horário	e	local	indicados	neste	Edital.
6.2. O	Pregoeiro	verificará	as	propostas	apresentadas,	desclassificando	desde	 logo	aquelas	que	não	estejam
em	conformidade	 com	os	 requisitos	 estabelecidos	neste	Edital,	 contenham	vícios	 insanáveis	 ou	não	apresentem	as
especificações	técnicas	exigidas	no	Termo	de	Referência.
6.3. Também	 será	 desclassificada	 a	 licitante	 que	 se	 identificar	 durante	 o	 cadastro	 de	 proposta	 no	 sistema,
conforme	previsto	no	item	do	Preenchimento	da	Proposta.
6.4. A	desclassificação	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo
real	por	todos	os	participantes.
6.5. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado	a
efeito	na	fase	de	aceitação.
6.6. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.
6.7. Durante	 a	 sessão	 de	 disputa,	 poderá	 ocorrer	 abertura	 de	 vários	 itens	 simultaneamente	 cabendo	 ao
Licitante	acompanhar	atentamente	as	convocações	do	pregoeiro	quanto	as	chamadas	para	os	Itens.
6.8. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
6.9. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.
6.10. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	no	Edital.
6.11. O	 licitante	somente	poderá	oferecer	 lance	de	valor	 inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo
sistema.
6.12. O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	R$	0,01	(um	centavo).
6.13. O	intervalo	entre	os	lances	enviados	pelo	mesmo	licitante	não	poderá	ser	inferior	a	vinte	(20)	segundos	e	o
intervalo	entre	lances	não	poderá	ser	inferior	a	5	(cinco)	segundos,	sob	pena	de	serem	automaticamente	descartados
pelo	sistema	os	respectivos	lances.
6.14. Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	em	que
os	 licitantes	 apresentarão	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,	 com	 um	 lance	 final	 e	 fechado,	 observados	 os	 seguintes
procedimentos:

a)	A	disputa	terá	duração	inicial	de	15	(quinze)	minutos	e,	após	tal	prazo,	o	Sistema	encaminhará	aviso
de	fechamento	iminente	da	primeira	parte	dos	lances;	após	o	que	transcorrerá	um	segundo	período	de
tempo	de	até	10	(dez)	minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente
encerrada	a	recepção	de	lances;

b)	Encerrado	o	prazo	previsto	no	item	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta
de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	superiores	àquela	possam	ofertar	um	lance
final	e	fechado	em	até	5	(cinco)	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo;

c)	Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	na	alínea	anterior,	poderão	os	autores
dos	melhores	lances,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	3,	oferecer	um	lance	final	e	fechado
em	até	5	(cinco)	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo;

d)	Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nas	alíneas	anteriores,	o	Sistema	ordenará	os	lances	segundo
a	ordem	crescente	de	valores;

e)	Não	havendo	lance	final	e	fechado	classificado	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	haverá	o
reinício	da	etapa	fechada,	para	que	os	demais	licitantes,	até	o	máximo	de	3	(três),	na	ordem	de
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classificação,	possam	ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	5	(cinco)	minutos,	o	qual	será	sigiloso
até	o	encerramento	deste	prazo;

f)	Poderá	o	Pregoeiro,	justificadamente,	admitir	o	reinício	da	etapa	fechada,	caso	nenhum	licitante
classificado	na	etapa	de	lance	fechado	atender	às	exigências	de	habilitação.

6.15. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.
6.16. Durante	 a	 fase	 aberta	 de	 lances,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 excluir,	 justificadamente,	 lance	 cujo	 valor	 for
considerado	 inexequível	 ou	 que	 entenda	 ter	 sido	 lançado	 erroneamente.	 Nesta	 hipótese,	 deverá	 encaminhar
mensagem	à	licitante	na	qual	faculte	o	direito	de	repetir	tal	lance.
6.16.1. Os	licitantes	não	devem	manter	contato,	seja	por	e-mail	ou	por	telefone,	durante	a	fase	de	lances	com	o
pregoeiro	 ou	 membros	 da	 comissão	 para	 evitar	 identificação.	 Qualquer	 problemática	 deverá	 ser	 analisada	 em
momento	posterior	à	fase	de	lances.
6.16.2. Por	 impossibilidades	 do	 sistema,	 não	 é	 possível	 realizar	 a	 exclusão	 de	 lances	 durante	 a	 fase	 de
prorrogação.
6.17. Não	serão	aceitas	propostas	que	apresentarem	preços	simbólicos	ou	irrisórios.
6.18. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública	de	lances,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor
do	menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
6.19. No	caso	de	desconexão	com	o	Pregoeiro,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema	eletrônico
poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
6.20. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a
sessão	pública	 será	 suspensa	 e	 reiniciada	 somente	 após	 comunicação	do	 fato	 pelo	Pregoeiro	 aos	 participantes,	 no
sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.
6.21. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
6.22. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	será
efetivada	a	verificação	do	porte	da	entidade	empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas
e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta
for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45
da	 LC	 nº	 123,	 de	 2006,	 regulamentada	 pelo	 Decreto	 nº	 8.538,	 de	 2015.	 Também	 devem	 ser	 considerados	 os
dispositivos	previstos	na	LC	nº	675/2020.
6.23. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	na
faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	 lance	serão	consideradas	empatadas	com	a
primeira	colocada.
6.24. A	melhor	classificada	nos	 termos	do	 item	anterior	 terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	 (cinco)	minutos	controlados
pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
6.25. Caso	 a	 microempresa	 ou	 a	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 melhor	 classificada	 não	 se	 manifeste	 no	 prazo
estabelecido,	 serão	 convocadas	 as	demais	 licitantes	microempresa	 e	 empresa	de	pequeno	porte	que	 se	 encontrem
naquele	 intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo
estabelecido	no	subitem	anterior.
6.26. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que
se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	automático	do	sistema	entre
elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
6.27. A	ordem	de	apresentação	pelos	licitantes	é	utilizada	como	um	dos	critérios	de	classificação,	de	maneira
que	só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances).
6.28. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.
60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:

1.	 disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à
classificação;

2.	 avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente	ser	utilizados
registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;

3.	 desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,	conforme
regulamento;

4.	 desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.

6.29. Persistindo	 o	 empate,	 será	 assegurada	 preferência,	 sucessivamente,	 aos	 bens	 e	 serviços	 produzidos	 ou
prestados	por:

1.	 empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	Federal	do	órgão	ou	entidade	da	Administração
Pública	estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada	por	órgão	ou	entidade	de	Município,	no
território	do	Estado	em	que	este	se	localize;

2.	 empresas	brasileiras;
3.	 empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
4.	 empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.
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6.30. Encerrada	a	etapa	de	envio	de	 lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	acima	do	preço	máximo	ou	inferior	ao	desconto	definido	para	a	contratação,	o	pregoeiro	poderá	negociar
condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
6.31. A	negociação	poderá	 ser	 feita	 com	os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	 for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
6.32. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
6.33. O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.
6.34. O	pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta
adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos
complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
6.35. É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no
chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
6.36. Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.
7. DO	JULGAMENTO	E	HABILITAÇÃO
7.1. Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	pregoeiro	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto
à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e
em	seus	anexos.
7.2. Será	 desclassificada	 a	 proposta	 ou	 o	 lance	 vencedor,	 apresentar	 preço	 final	 superior	 ao	 preço	máximo
fixado	(Acórdão	nº	1455/2018	-TCU	-	Plenário),	ou	que	apresentar	preço	manifestamente	inexequível.
7.3. Considera-se	inexequível	a	proposta	que	apresente	preços	global	ou	unitários	simbólicos,	irrisórios	ou	de
valor	 zero,	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e	 salários	 de	mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,
ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 não	 tenha	 estabelecido	 limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a
materiais	e	 instalações	de	propriedade	do	próprio	 licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	a	parcela	ou	à	totalidade	da
remuneração.
7.4. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita;
7.5. Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	ao
saneamento	das	propostas,	a	sessão	pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no
mínimo,	de	24(vinte	e	quatro)	horas	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata;
7.6. O	Pregoeiro	poderá	convocar	o	 licitante	para,	em	prazo	definido	pelo	mesmo,	enviar	documento	digital
complementar	por	meio	de	funcionalidade	disponível	no	sistema,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
7.7. O	 prazo	 estabelecido	 poderá	 ser	 prorrogado	 pelo	 Pregoeiro	 por	 solicitação	 escrita	 e	 justificada	 do
licitante,	através	de	comunicação	via	sistema,	formulada	antes	de	findo	o	prazo,	e	formalmente	aceita	pelo	Pregoeiro.
7.8. Dentre	 os	 documentos	 passíveis	 de	 solicitação	 pelo	 Pregoeiro,	 destacam-se	 os	 que	 contenham	 as
características	 do	 material	 ofertado,	 tais	 como	 marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e	 procedência,	 além	 de	 outras
informações	pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for
o	caso,	por	outro	meio	e	prazo	indicados	pelo	Pregoeiro,	sem	prejuízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,
sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
7.9. O	documento	de	proposta	deverá:

ser	em	língua	portuguesa,	sem	emendas,	rasuras,	entrelinhas	ou	ressalvas,	devendo	a	última	folha	ser	assinada
pelo	licitante	ou	seu	representante	legal.
conter	a	indicação	do	banco,	número	da	conta	e	agência	do	licitante	vencedor,	para	fins	de	pagamento.
ser	documentada	nos	autos	e	será	levada	em	consideração	no	decorrer	da	execução	do	contrato	e	aplicação	de
eventual	sanção	à	Contratada,	se	for	o	caso.

7.10. Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	 proposta,	 tais	 como	 marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e
procedência,	vinculam	a	Contratada.
7.11. Os	preços	deverão	ser	expressos	em	moeda	corrente	nacional,	o	valor	unitário	em	algarismos	e	o	valor
global	em	algarismos	e	por	extenso	(art.	12,	II,	da	Lei	nº	14.133/2021).
7.12. Ocorrendo	divergência	entre	os	preços	unitários	e	o	preço	global,	prevalecerão	os	primeiros;	no	caso	de
divergência	entre	os	valores	numéricos	e	os	valores	expressos	por	extenso,	prevalecerão	estes	últimos.
7.13. A	 oferta	 deverá	 ser	 firme	 e	 precisa,	 limitada,	 rigorosamente,	 ao	 objeto	 deste	 Edital,	 sem	 conter
alternativas	de	preço	ou	de	qualquer	outra	condição	que	induza	o	julgamento	a	mais	de	um	resultado,	sob	pena	de
desclassificação.
7.14. A	proposta	deverá	obedecer	aos	termos	do	Edital	e	seus	Anexos,	não	sendo	considerada	aquela	que	não
corresponda	às	especificações	ali	contidas	ou	que	estabeleça	vínculo	à	proposta	de	outro	licitante.
7.15. Como	 condição	 prévia	 ao	 exame	 da	 documentação	 de	 habilitação	 do	 licitante	 detentor	 da	 proposta
classificada	 em	 primeiro	 lugar,	 a	 verificação	 do	 eventual	 descumprimento	 das	 condições	 de	 participação,
especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	tanto	em
relação	à	empresa	como	também	em	relação	ao	sócio	majoritário,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;
Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 –	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Atos	 de	 Improbidade	 Administrativa,	 mantido	 pelo	 Conselho
Nacional	de	Justiça	(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
Lista	 de	 Inidôneos	 e	 o	Cadastro	 Integrado	 de	Condenações	 por	 Ilícitos	Administrativos	 -	 CADICON,	mantidos
pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	-	TCU;

	
7.16. Para	a	consulta	de	licitantes	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	das	alíneas	“b”,	“c”
e	“d”	acima	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.17. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	do	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela	prática	de
ato	de	improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de	pessoa
jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário.
7.18. Constatada	a	existência	de	sanção,	o	Pregoeiro	reputará	o	 licitante	 inabilitado,	por	falta	de	condição	de
participação.
7.19. O	(a)	Pregoeiro	 (a)	poderá	promover	quaisquer	diligências	 julgadas	necessárias	à	análise	das	propostas
e/ou	 da	 documentação,	 podendo	 solicitar	 amostras	 dos	 materiais	 aos	 arrematantes,	 para	 realização	 de	 testes
complementares	 necessários	 a	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de
Referência,	 através	 do	 sistema,	 devendo	 os	 licitantes	 atenderem	 às	 solicitações	 no	 prazo	 estipulado,	 contado	 da
convocação.	Nesse	caso,	a	adjudicação	somente	ocorrerá	após	a	conclusão	da	diligência	promovida.
7.20. O	 Pregoeiro	 poderá	 solicitar	 parecer	 de	 técnicos	 pertencentes	 ao	 quadro	 de	 pessoal	 do	 SESAP/RN	 ou,
ainda,	de	pessoas	físicas	ou	jurídicas	estranhas	a	ele,	para	verificar	a	aceitabilidade	das	propostas	caso	tenha	alguma
dúvida.	 No	 julgamento	 das	 propostas,	 e	 considerando	 o	 interesse	 público	 na	 maior	 competitividade	 possível	 no
certame,	o	pregoeiro	poderá:

solicitar	 complementação	 de	 informações,	 documentos	 e	 ajustes	 na	 proposta	 escrita	 para	 fins	 de
atendimentos	das	exigências	legais	e	editalícias;
solicitar	ajustes	aritméticos	e/ou	de	percentuais	e	valores	da	planilha	de	custo	e	 formação	de	preços
para	fins	de	adequação	da	proposta	às	exigências	legais	e	editalícias,	vedada	majoração	dos	valores	proposto;
sanar	 erros	ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 e	 nem	a	 validade	 jurídica	 das	 propostas	 e	 documentos
anexos,	mediante	despacho	fundamentado,	 registrado	em	ata	e	acessível	a	 todos,	atribuindo-lhes	validade	e
eficácia	para	fins	de	classificação;
realizar	diligências	em	sítios	oficiais	e/ou	via	telefone	para	fins	de	complementação	de	informações	acessórios
ou	que	não	prejudiquem	a	segurança	da	proposta	do	particular,	sendo	tudo	consignado,	via	CHAT,	na	ata	dos
trabalhos.

7.21. Na	hipótese	de	serem	solicitados,	documentos	originais	ou	cópias	autenticadas,	a	entrega	deverá	ser
agendada,	via	chat,	com	o	pregoeiro,	respeitando	o	prazo	máximo	de	03	dias	úteis	para	cumprimento	da	solicitação.
Endereço	para	entrega:	Secretaria	de	Estado	da	Saúde	Pública	Comissão	Permanente	de	Licitação	Avenida	Marechal
Deodoro	da	Fonseca,	730	–	9º	andar,	CEP:	59025-600	–	Natal	–	RN	CNPJ:	08.241.754/0001-45.
7.22. HABILITAÇÃO	JURÍDICA:
7.22.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta
Comercial	da	respectiva	sede,	ou.
7.22.2. Em	se	tratando	de	microempreendedor	individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor
Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br
7.22.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária	 ou	 empresa	 individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 ato
constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado	 na	 Junta	Comercial	 da	 respectiva	 sede,
acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores
7.22.4. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local
de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores
7.22.5. No	caso	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte:	certidão	expedida	pela	Junta	Comercial	ou	pelo
Registro	Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas,	 conforme	 o	 caso,	 que	 comprove	 a	 condição	 de	microempresa	 ou	 empresa	 de
pequeno	porte,	segundo	determinado	pelo	Departamento	de	Registro	Empresarial	e	Integração	–	DREI
7.22.6. Inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 no	 caso	 de	 sociedades	 civis,	 acompanhada	 de	 prova	 de	 diretoria	 em
exercício,	ou
7.22.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;	e	ato	de
registro	ou	autorização	para	funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente,	quando	a	atividade	assim	o	exigir;
7.22.8. No	 caso	 de	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social	 em	 vigor,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o
aprovou,	devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva
sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	n.º	5.764,	de	1971.
7.23. REGULARIDADE	FISCAL	E	TRABALHISTA
7.23.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
7.23.2. Certidão	 Negativa	 de	 Débito	 (CND),	 fornecida	 pelo	 Instituto	 Nacional	 de	 Seguro	 Social	 e	 Certidão
Conjunta	expedida	pela	Receita	Federal	(de	débitos	relativos	e	à	Dívida	Ativa	da	União);
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7.23.3. Certificado	de	Regularidade	de	Situação	–	CRS,	relativo	ao	FGTS,	expedido	pela	Caixa	Econômica	Federal;
7.23.4. Certidão	Negativa	de	Débito	do	Estado	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
7.23.5. Certidão	 Negativa	 Quanto	 à	 Dívida	 Ativa	 do	 Estado,	 expedida	 pela	 Procuradoria	 Geral	 do	 Estado,	 do
domicílio	ou	sede	do	licitante;
7.23.6. Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
7.23.7. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	(FIC)	ou	municipal	(CIM),	se	houver,	relativo	ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
7.23.8. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	conforme	Lei	nº12.	440	de	07	de	julho	de	2011.
7.23.9. As	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	 as	 cooperativas	 deverão	 apresentar	 toda	 a
documentação	 referente	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 para	 efeito	 de	 comprovação	 fiscal,	 mesmo	 que	 esta
apresente	alguma	restrição.
7.23.10. Havendo	 alguma	 restrição	na	 comprovação	da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	de	microempresas	ou
empresas	de	pequeno	porte,	será	assegurado	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	cujo	termo	inicial	corresponderá
ao	momento	em	que	o	proponente	for	declarado	o	vencedor	do	certame,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	da
Administração	Pública,	para	a	regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito,	e	emissão	de
eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.
7.23.11. Para	 fins	 de	 habilitação,	 a	 verificação	 pelo	 órgão	 promotor	 do	 certame	 nos	 sítios	 oficiais	 de	 órgãos	 e
entidades	emissoras	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.
7.23.12. Serão	inabilitadas	as	empresas	licitantes	que	não	apresentarem	o(s)	documento(s)	elencados	neste	item.
7.24. QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão	Negativa	de	 falência	ou	 recuperação	 judicial	expedida	pelo	distribuidor	 judicial	da	sede	da	 licitante.	Este
Item	se	aplica	às	Microempresas	ou	Empresas	de	Pequeno	Porte,	nos	termos	do	Dec.	Estadual	19.938/2007;
7.24.1. Apresentar	 Balanço	 Patrimonial	 e	 demonstrações	 contábeis	 do	 exercício	 social	 anterior,	 já	 exigíveis	 e
apresentadas	na	 forma	da	Lei	 ou	documentação	equivalente,	 que	 comprove	a	boa	 situação	 financeira	da	empresa,
vedada	sua	substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios.
7.24.2. De	acordo	com	a	Súmula	289	do	TCU,	a	exigência	de	índices	contábeis	de	liquidez	deve	estar	justificada
no	processo	da	 licitação,	conter	parâmetros	atualizados	de	mercado	e	atender	à	complexidade	da	obra	ou	serviço,
sendo	 vedado	 o	 uso	 de	 índice	 cuja	 fórmula	 inclua	 rentabilidade	 ou	 lucratividade.	 Logo,	 no	 presente	 certame,	 a
comprovação	 da	 boa	 situação	 econômico-financeira	 da	 empresa	 será	 apurada	 pelo	 Índice	 de	 Liquidez	 Corrente	 –
calculado	pela	fórmula	abaixo,	julgada	habilitada	à	empresa	que	obtiver	a	pontuação	final	maior	ou	igual	a	1,0	(hum).
(Fórmula	de	natureza	técnica-contábil).
7.24.3. Índices	 de	 Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 superiores	 a	 1	 (um),
comprovados	mediante	a	apresentação	pelo	licitante	de	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício
e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios	 sociais	 e	 obtidos	 pela	 aplicação	 das	 seguintes
fórmulas:
Liquidez	Geral	(LG)	=	(Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo

Prazo	)/(	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante)
Solvência	Geral	(SG)=	(Ativo	Total)/(Passivo	Circulante

+Passivo	não	Circulante)
Liquidez	Corrente	(LC)	=	(Ativo	Circulante)/(Passivo

Circulante).

7.24.4. Caso	 a	 empresa	 licitante	 apresente	 resultado	 inferior	 ou	 igual	 a	 1	 (um)	 em	 qualquer	 dos	 índices	 de
Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido	 para	 fins	 de	 habilitação	 capital
mínimo	de	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	do	valor	total	estimado	da	contratação.
7.24.5. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.
65,	§1º).
7.24.6. O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº	14.133,
de	2021,	art.	69,	§6º).
7.24.7. Com	intuito	de	justificar	a	qualificação	financeira	exigida,	destaca-se	que	a	exigência	de	índices	contábeis
de	 liquidez	 deve	 conter	 parâmetros	 atualizados	 de	mercado	 e	 atender	 à	 complexidade	 da	 obra	 ou	 serviço,	 sendo
vedado	o	uso	de	 índice	cuja	 fórmula	 inclua	rentabilidade	ou	 lucratividade,	conforme	Súmula	289	do	TCU.	Assim,	a
exigência	 dos	 índices	 contábeis,	 assim	 como	 dos	 demais	 documentos	 de	 qualificação	 financeira,	 foi	 incluída	 para
garantir	a	participação	de	empresas	que	tenham	capacidade	de	suportar	os	ônus	inerentes	à	contratação	e	não	fere	o
limite	 delineado	 pelo	 TCU,	 são	 índices	 padronizados	 e	 usuais	 nas	 análise	 contábeis,	 não	 restringindo	 a	 ampla
concorrência.
8. QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA
8.1. Conforme	termo	de	referência.
9. DOS	RECURSOS
9.1. A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.
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9.3. Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:

1.	 a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;
2.	 o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	não	será	inferior	a	30	(trinta)	minutos.
3.	 o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de

habilitação	ou	inabilitação;

9.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.
9.5. Havendo	quem	se	manifeste,	caberá	ao	Pregoeiro	verificar	a	tempestividade	e	a	existência	de	motivação
da	intenção	de	recorrer,	para	decidir	se	admite	ou	não	o	recurso	de	forma	fundamentada.
9.5.1. Nesse	momento	 o	 Pregoeiro	 não	 adentrará	 no	mérito	 recursal,	 mas	 apenas	 verificará	 as	 condições	 de
admissibilidade	do	recurso.
9.6. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
9.6.1. A	falta	de	manifestação	motivada	do	licitante	quanto	à	intenção	de	recorrer	importará	a	decadência	desse
direito.
9.6.2. O	acolhimento	do	recurso	implica	tão-somente	invalidação	dos	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
9.7. Na	fase	recursal,	é	assegurada	aos	interessados	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de
seus	interesses.
9.8. É	 dever	 do	 licitante	 observar	 as	 formalidades	 relativas	 aos	 atos	 praticados	 no	 sistema	 eletrônico,
conforme	normas	e	orientações	fornecidas	pelo	provedor	do	sistema	eletrônico,	sob	pena	de	desclassificação.
9.9. dação	apenas	dos	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento	(art.	26,	§	2º,	do	Decreto	nº	5.450/2005).
10. DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA	E	RETORNO	DA	NEGOCIAÇÃO
10.1. A	sessão	pública	poderá	ser	reaberta:
10.1.1. Nas	hipóteses	de	provimento	de	 recurso	que	 leve	à	anulação	de	atos	anteriores	à	 realização	da	 sessão
pública	 precedente	 ou	 em	 que	 seja	 anulada	 a	 própria	 sessão	 pública,	 situação	 em	 que	 serão	 repetidos	 os	 atos
anulados	e	os	que	dele	dependam;
10.1.2. Quando	houver	erro	na	aceitação	do	preço	melhor	classificado	ou	quando	o	licitante	declarado	vencedor
não	assinar	o	contrato,	não	retirar	o	instrumento	equivalente	ou	não	comprovar	a	regularização	fiscal	e	trabalhista,
nos	termos	do	art.	43,	§1º	da	LC	nº	123/2006;
10.1.3. Para	continuidade	de	negociações	pendentes;
10.1.4. Para	realização	de	diligências.
10.2. Todos	os	licitantes	remanescentes	deverão	ser	convocados	para	acompanhar	a	sessão	reaberta.
10.3. Nessas	hipóteses,	serão	adotados	os	procedimentos	imediatamente	posteriores	ao	encerramento	da	etapa
de	lances.
10.4. A	convocação	se	dará	por	meio	do	sistema	eletrônico	(“chat”).
11. DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO
11.1. O	objeto	da	licitação	será	adjudicado	ao	licitante	declarado	vencedor,	por	ato	do	Pregoeiro,	caso	não	haja
interposição	de	recurso,	ou	pela	autoridade	competente,	após	a	regular	decisão	dos	recursos	apresentados.
11.2. Após	a	fase	recursal,	constatada	a	regularidade	dos	atos	praticados,	a	autoridade	competente	homologará
o	procedimento	licitatório.
12. DAS	SANÇÕES	DECORRENTES	DA	LICITAÇÃO
12.1. O	licitante	será	responsabilizado	administrativamente	pelas	seguintes	infrações	e	da	seguinte	forma:
	
ATO POSSÍVEL	SANÇÃO
Dar	causa	à	inexecução	parcial	da	aquisição Advertência
Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	aquisição	que	cause	grave	dano	à
Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Dar	causa	à	inexecução	total	dessa	aquisição; Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame Impedimento	de	licitar	e	contratar.
Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente
devidamente	justificado Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Não	entregar	a	documentação	exigida,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de
validade	de	sua	proposta Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem
motivo	justificado Impedimento	de	licitar	e	contratar.

Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou
prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação

Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
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contratar.

Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013 Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar.

12.2. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
I	- a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
II	- as	peculiaridades	do	caso	concreto;
III	- as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
IV	- os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
V	- a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações
dos	órgãos	de	controle.

12.3. A	sanção	de	“Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar”,	precedida	de	análise	jurídica,	será	de
competência	exclusiva	do	secretário	estadual.
12.4. As	sanções	mencionadas	no	quadro	podem	ser	aplicadas	cumulativamente	com	multa.
12.5. A	multa	não	poderá	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	nem	superior	a	30%	(trinta	por	cento)	do
valor	dos	itens	licitado	ou	celebrado	com	aquisição	direta	e	será	aplicada	ao	responsável	por	qualquer	das	infrações
administrativas.
12.6. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	de	pagamento	eventualmente
devido	 pela	 Administração	 ao	 contratado,	 além	 da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
12.7. A	aplicação	das	sanções	previstas	no	caput	deste	artigo	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de
reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública.
13. DA	ANULAÇÃO	E	DA	REVOGAÇÃO	DA	LICITAÇÃO
13.1. A	 SESAP	 poderá	 revogar	 a	 presente	 licitação	 por	 razões	 de	 interesse	 público	 decorrentes	 de	 fato
superveniente	 devidamente	 comprovado,	 pertinente	 e	 suficiente	 para	 justificar	 tal	 conduta,	 ou	 anulá-la	 por
ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	terceiros,	mediante	parecer	escrito	e	devidamente	fundamentado.
14. DA	CONTRATAÇÃO
14.1. A	aquisição	de	bens	comum	dos	serviços	de	saúde,	com	entrega	única,	em	até	30	dias,	 sem	obrigações
futuras	pela	contratada.	O	instrumento	contratual	da	presente	aquisição	será	de	forma	simplificada	com	instrumento
equivalente	ao	termo	contratual	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	95	).
15. DO	REAJUSTE
15.1. Os	preços	são	 fixos	e	 irreajustáveis	em	razão	do	cenário	econômico	atual	não	apresentar	variações	que
justifiquem	a	aplicação	de	reajustes	e	o	objeto	apresentar	entrega	única	após	a	homologação.
16. DO	PAGAMENTO
16.1. Os	pagamentos	serão	efetuados	pela	FES	(Fundo	Estadual	de	Saúde),	ou	pela	unidade	orçamentária	do
requisitante	conforme	o	caso,	através	do	domicílio	bancário	(banco,	agencia	e	conta	bancária)	vinculado	ao	CNPJ	da
empresa,	para	entrega	do	objeto	a	que	se	destine,	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	a	contar	da	data	em	que	for
atestado	o	fornecimento	que	não	poderá	ultrapassar	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	corridos,	contados	da	data	da	entrega
total	dos	produtos	contratados	/	empenhados.
16.2. Para	fazer	jus	ao	pagamento,	a	empresa	deverá	apresentar,	 juntamente	com	a	nota	fiscal	ou	documento
congênere,	todas	as	certidões	relacionadas	nos	incisos	II	a	V	do	artigo	29	da	Lei	de	Licitações,	que	consistirá	em:

Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede
da	empresa,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal,	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	da	empresa,	ou
outra	equivalente,	na	forma	da	lei;
Prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço	 (FGTS),
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei.	(Redação	dada	pela	Lei
nº	8.883,	de	1994);
Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	 mediante	 a	 apresentação	 de
certidão	negativa.	(Incluído	pela	Lei	nº	12.440,	de	2011).

16.3. Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 empresa,	 enquanto	 houver	 pendência	 de	 liquidação	 de	 obrigação
financeira,	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.
16.4. Não	haverá,	sob	hipótese	alguma,	pagamento	antecipado.
16.5. O	pagamento	não	será	realizado	por	meio	de	cobrança	bancária.
16.6. O	encaminhamento	da	Nota	de	Empenho	será	feito	por	meio	do	e-mail	informado	na	proposta	da	empresa.
17. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
17.1. Os	critérios	referentes	às	obrigações	da	contratada	estão	previstos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I	deste
Edital.
18. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
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18.1. Os	 critérios	 referentes	 às	 obrigações	 da	 contratante	 estão	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 Anexo	 I
deste	Edital.
19. DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO
19.1. Os	critérios	referentes	à	liquidação	e	ao	pagamento	estão	previstos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I	deste
Edital.
20. DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
20.1. A	participação	na	presente	licitação	implica	na	concordância,	por	parte	do	licitante,	com	todos	os	termos	e
condições	deste	Edital.
20.2. Na	 contagem	 dos	 prazos	 estabelecidos	 neste	 Edital,	 excluir-se-á	 o	 dia	 do	 início	 e	 incluir-se-á	 o	 do
vencimento,	e	considerar-se-ão	os	dias	consecutivos,	exceto	quando	estiver	explicitamente	disposto	em	contrário.
20.2.1. Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	neste	Edital	em	dia	de	expediente	na	SESAP.
20.3. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	no	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	a	exata	compreensão	de	sua	proposta	e	a	perfeita	aferição	de	sua	qualificação.
20.4. As	normas	que	disciplinam	este	certame	serão	sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	os	interessados,	sem	comprometimento	da	segurança	do	futuro	contrato.
20.5. Nenhuma	 indenização	 será	 devida	 aos	 licitantes	 pela	 elaboração	 da	 proposta	 ou	 pela	 apresentação	 de
documentação	exigida	no	presente	Edital.
20.6. Da	 sessão	 pública	 virtual,	 lavrar-se-á	 ata	 circunstanciada,	 na	 qual	 serão	 registradas	 as	 ocorrências
relevantes	 e,	 ao	 final,	 deverá	 ser	 assinada	 pelo	 pregoeiro	 e	 pela	 equipe	 de	 apoio,	 ficando	 disponível	 no	 sistema
eletrônico	do	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	(Compras	Governamentais)	para	os	licitantes	e	para	a	sociedade.
20.7. O	 licitante	 vencedor,	 em	 decorrência	 de	 aumento	 ou	 diminuição	 quantitativa	 do	 objeto	 licitado,	 e
obedecendo-se	as	condições	inicialmente	previstas	no	Contrato,	ficará	obrigado	a	aceitar	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	 fizerem	necessários	na	execução	dos	 serviços	até	o	 limite	de	25%	 (vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	 inicial
atualizado	da	contratação.
20.8. Fica	 facultada,	 entretanto,	 a	 supressão	 além	do	 limite	 acima	 estabelecido,	mediante	 consenso	 entre	 os
contratantes.
20.9. A	 adjudicação	 ao	 licitante	 vencedor	 e	 a	 homologação	 desta	 licitação	 pela	 autoridade	 competente	 não
implicam	direito	à	contratação.
20.10. É	 vedado	 à	 empresa	 CONTRATADA	 caucionar	 ou	 utilizar	 o	 contrato	 objeto	 da	 presente	 licitação	 para
qualquer	operação	financeira,	sem	prévia	e	expressa	autorização	da	SESAP.
20.11. No	caso	de	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	CONTRATADA,	a	SESAP	deverá	ser	comunicado	por	escrito
sobre	estas	mudanças,	e	só	aceitará	a	nova	empresa	se	destas	transformações	não	resultarem	prejuízos	à	execução
dos	serviços,	mantidas	as	condições	de	habilitação	e	a	manutenção	das	condições	estabelecidas	no	contrato	original.
20.12. A	CONTRATADA	prestará	 todos	os	esclarecimentos	que	 lhe	 forem	solicitados	pela	Administração,	 cujas
reclamações	estrará	obrigada	a	atender	prontamente.
20.13. O	cadastramento	da	proposta	de	preços	no	sistema	de	pregão	do	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal
(Compras	Governamentais)	implica	em	pleno	e	total	conhecimento	das	condições	dos	locais	onde	serão	executados	os
serviços,	bem	como	do	Edital	e	seus	Anexos,	necessários	ao	perfeito	cumprimento	da	execução	do	contrato.
20.14. O	Edital	poderá	ser	obtido	pela	Internet,	no	sítio	www.comprasgovernamentais.gov.br.
20.15. Caso	seja	necessária	qualquer	alteração	deste	Edital	no	curso	do	prazo	estabelecido	para	a	realização	do
Pregão	na	forma	Eletrônica,	este	será	novamente	divulgado	pelos	mesmos	meios	que	o	texto	original,	reabrindo-se	o
prazo	 inicialmente	 estabelecido,	 exceto	 quando,	 inquestionavelmente,	 a	 alteração	 não	 afetar	 a	 formulação	 das
propostas	(art.	20	do	Decreto	nº	5.450/2005).
20.16. Os	 interessados	 poderão	 obter	 o	Manual	 para	 operação	 do	 sistema	 de	 Pregão	 na	 forma	 Eletrônica	 no
seguinte	endereço:	www.comprasgovernamentais.gov.br,	no	link	Fornecedores	>	Manuais	>	Pregão	Eletrônico.
20.17. É	facultado	ao	pregoeiro	ou	à	autoridade	superior,	em	qualquer	fase	deste	Pregão,	promover	diligências
destinadas	a	esclarecer	ou	complementar	a	 instrução	do	processo,	vedada	a	 inclusão	de	documentos	que	deveriam
constar	originariamente	da	proposta	ou	da	documentação.
20.18. Os	casos	omissos	serão	resolvidos	pelo	pregoeiro,	com	base	na	 legislação	que	rege	o	presente	certame,
mencionada	no	preâmbulo	deste	Edital.
20.19. Para	 dirimir	 as	 questões	 oriundas	 desta	 licitação	 e	 da	 futura	 contratação,	 que	 não	 puderem	 ser
solucionadas	administrativamente,	será	competente	o	Foro	da	Justiça	Federal,	Subseção	Judiciária	de	Brasília,	Seção
Judiciária	da	Justiça	Federal	de	Brasília/DF,	excluído	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.
21. DOS	ANEXOS
21.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:
ANEXO	I	-	Termo	de	Referência	(Especificação	do	objeto).
ANEXO	II	-	Modelo	de	Proposta	de	preços;
	
O	presente	documento	segue	assinado	pelo	servidor	Elaborador,	Pregoeiro	(validador)	e	pela	autoridade	responsável
por	 sua	 aprovação,	 com	 fulcro	 no	Regimento	 Interno	 da	 SESAP,	 cujos	 fundamentos	 passam	 a	 integrar	 a	 presente
decisão	por	força	do	art.	50,	§	1º,	da	Lei	nº	9.784,	de	29	de	janeiro	de	1999.
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ANEXO	I

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00610836.000004/2025-52
22. OBJETIVO
22.1. Atender	a	demanda	de	PRODUTOS	PARA	SAÚDE	por	período	de	120	dias.
23. OBJETO
23.1. Aquisição	de	produtos	para	saúde	para	suprir	a	falta	nesta	Unidade	Hospitalar	por	período	de	120	(cento
e	vinte)	dias,	através	de	licitação,	conforme	DFD	(31532856)	e	ETP	(35077403).
23.2. Com	base	no	art.	1º	da	Lei	10.520/2002,	"para	aquisição	de	bens	e	serviços	comuns,	poderá	ser	adotada	a
licitação	na	modalidade	de	pregão,	que	será	regida	por	esta	Lei".	Parágrafo	único.	"Consideram-se	bens	e	serviços
comuns,	 para	 os	 fins	 e	 efeitos	 deste	 artigo,	 aqueles	 cujos	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 possam	 ser
objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	no	mercado".
24. JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

O	Hospital	Geral	Dr.	 João	Machado,	CNES	Nº	2408260,	é	 referência	no	atendimento	médico	em	saúde
mental	para	 todo	o	Estado,	além	de	dispor	de	UTI	geral,	clínica	médica	com	perfil	vascular,	 residência	médica	em
psiquiatria,	ambulatório,	serviço	de	nutrição	e	dietética,	central	de	material	esterilizado,	serviço	de	imagem	(raio	X),
laboratório	de	análises	clínica.

Encontra-se	 em	 funcionamento	 com	 20	 leitos	 de	 UTI	 Geral,	 55	 leitos	 de	 Clínica	 Médica	 (03	 leitos	 de
Estabilização,	4	leitos	semi-intensivos,	8	leitos	Neurologia,	12	leitos	enfermaria	geral,	28	leitos	de	vascular),	78	leitos
de	saúde	mental	ativos,	13	pacientes	da	saúde	mental	em	Residência	Terapêutica,	NAST	+	ambulatório	+	residência
médica	 e	 setores	 de	 apoio.	 Para	 além,	 são	 realizados	 também	 no	 Hospital	 os	 exames	 de:	 endoscopia,
ultrassonografica,	 colonoscopia,	 ecocardiografia,	 desbridamentos	 e	 pequenos	 procedimentos	 como:	 acesso	 venoso
central,	traqueostomia,	cricostomia,	passagem	de	gtm.

A	UTI	Geral	é	referência	para	pacientes	graves	advindos	das	diversas	unidades	de	emergência	do	estado,
sendo	também	referência	em	IAM,	participando	do	projeto	SPRINT.	A	Clínica	Médica	tem	perfil	predominantemente
vascular,	possuindo	leitos	de	retaguarda	para	pacientes	pré	e	pós	operatório,	além	dos	leitos	de	neurologia.

Considerando	que	a	aquisição	dos	itens	impactará	diretamente	a	qualidade	do	atendimento	prestado	aos
pacientes,	assegurando	que	os	profissionais	de	saúde	tenham	os	recursos	necessários	para	prestar	um	atendimento
adequado	e	seguro.

Considerando	 que	 os	 itens	 são	 produtos	 para	 saúde	 essenciais	 para	 a	 continuidade	 e	 eficiência	 das
operações	hospitalares,	prevenindo	interrupções	nos	serviços.

Considerando	que	o	quantitativo	dos	itens	padronizados	foi	baseado	nas	cotas	da	UNICAT	2024	e,	os	não
padronizados,	foi	realizada	uma	estimativa,	de	acordo	com	o	número	de	leitos,	para	um	período	de	6	meses.

Os	itens	constantes	neste	processo	fazem	parte	da	padronização	do	estado	e	encontram-se	sem	registro
de	 preço	 na	 SESAP,	 conforme	 verificado	 previamente	 em	 sitio	 eletrônico	 Secretaria	 de	 Saúde	 Pública	 do	 RN	 -
Registro	 de	 Preço	 ou	 então	 não	 fazem	 parte	 da	 padronização,	 porém	 são	 necessários	 tendo	 em	 vista	 não	 haver
substituto	para	alguns	tratamentos.

Em	virtude	de	não	possuir	atas	vigentes	na	SESAP,	pedimos	autorização	para	licitação.
	

25. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO
25.1. 4.1.	Trata-se	do	Regulamento	de	Registro	de	Preço,	nos	 termos	do	Decreto	nº	7.892/20213	e	da	Lei	nº
14.133/2021,	com	características	do	Sistema	de	Registro	de	Preços.
25.2. 4.2.	 Ante	 as	 características	 do	 consumo	 desses	 itens	 mostra-se	 que	 há	 necessidade	 de	 aquisições
frequentes,	razão	pela	qual	é	prudente	a	utilização	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	-	SRP	para	contratações	futuras,
em	um	período	de	12	(doze)	meses,	bem	como	pela	natureza	dos	insumos	e	de	seu	consumo	volátil	pelos	quais	não	é
possível	definir	previamente	o	quantitativo	a	ser	demandado	no	decorrer	da	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
25.3. 4.3.	Por	consectário	da	utilização	do	procedimento	auxiliar	SRP	será	necessária	a	formalização	de	Ata	de
Registro	de	Preços	-	ARP	com	o(s)	Fornecedor(es)	Adjudicatário(s),	através	da	qual	serão	vinculadas	as	obrigações	do
fornecimento,	com	características	de	compromisso	para	as	frequentes	aquisições,	conforme	as	disposições	contidas
no	instrumento	convocatório	e	propostas	apresentadas.
25.4. 4.4.	Para	julgamento	e	classificação	das	propostas,	será	adotado	o	critério	de	julgamento	menor	preço	por
ITEM,	 observados	 os	 prazos	 máximos	 para	 fornecimento,	 as	 especificações	 técnicas	 e	 parâmetros	 mínimos	 de
desempenho	e	qualidade	definidos	no	edital.
25.5. 4.5.	As	exigências	de	habilitação	jurídica	e	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	serão	as	usuais	cobradas
pela	Comissão	Permanente	de	Licitação	(CPL)	desta	instituição.
25.6. 4.6.	Só	serão	aceitas	propostas	com	a	oferta	de	entrega	com	a	previsão	do	quantitativo	total	de	cada	item,
isto	é,	100%	(cem	por	cento)	do	quantitativo	total	a	ser	licitado	em	cada	item
	
26. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO

Item CATMAT Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade
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1 605311
AGULHA	PUNÇÃO,	COMPRIMENTO	30,	DIÂMETRO	16,	ESTERILIDADE
ESTÉRIL,	TIPO	USO	DESCARTÁVEL,	MATERIAL	AÇO	INOXIDÁVEL,	USO
MIELOGRAMA

UNIDADE 15

2 300346
CAPA	PROTETORA	USO	MÉDICO,	MATERIAL	EXTERNO:PLÁSTICO
TRANSLÚCIDO,	TIPO:IMPERMEÁVEL,	APLICAÇÃO:VÍDEOLAPAROSCÓPIO,
DIMENSÕES:12,5	X	250CM,	TIPO	USO:DESCARTÁVEL,ESTÉRIL

UNIDADE 400

3 439029
CATETER	MONITORIZAÇÃO,	TIPO:ARTERIAL,	USO:RADIAL,	TAMANHO:3
FRENCH,	COMPRIMENTO:5	CM,	ESTERILIDADE:ESTÉRIL,	USO	ÚNICO,
MATERIAL:POLIETILENO	RADIOPACO,	COMPONENTES:KIT	C/	FIO	GUIA	E
AGULHA	INTRODUTORA,	COMPONENTE	I:ABA	P/	SUTURA	E	FIXAÇÃO

UNIDADE 50

4 457458
CATETER	MONITORIZAÇÃO,	TIPO:ARTERIAL,	TAMANHO:CERCA	DE	4
FRENCH,	COMPRIMENTO:CERCA	DE	12	CM,	ESTERILIDADE:ESTÉRIL,	USO
ÚNICO,	MATERIAL:POLIURETANO,	COMPONENTES:KIT	C/	FIO	GUIA	E
AGULHA	INTRODUTORA	20	GA,	COMPONENTE	I:ABA	P/	SUTURA	E	FIXAÇÃO

UNIDADE 10

5 299236 DEXPANTENOL,	CONCENTRAÇÃO:50	MG/G,	FORMA	FARMACÊUTICA:POMADA UNIDADE 100

6 601057
Eletrodo,	Modelo:	P/	Marcapasso	Temporário	Externo,	Aplicação:	Endocárdico,
Tipo:	Bipolar,	Dimensões:	Cerca	De	110	CM,	Conexão:	Conector	Para	Gerador,
Componente	Ii:	C/	Sistema	De	Entrega	Cerca	De	5	Fr,	Tipo	Uso:	Estéril,	Uso
Único

UNIDADE 8

7 438086

FRASCO	COLETOR	DE	SECREÇÃO	DE	VIAS	AÉREAS	("BRONQUINHO")	Frasco
coletor	estéril,	descartável,	em	PVC	RIGIDO,	graduado	e	com	capacidade
aproximada	para	50ml.	Tampa	de	oclusão	hermética	com	duas	saídas	uma	para
conexão	a	sonda	de	aspiração	(adaptável	a	todos	os	calibres	de	sonda)	e	outra
para	conexão	com	o	sistema	a	vácuo.	Ao	término	do	procedimento	o	produto
deverá	ter	adaptação	para	a	amostra	ser	transportada	ao	laboratório,	para	coleta
de	secreção	e	lavado	brônquico

UNIDADE 150

8 303151
LANCETA,	MATERIAL	LÂMINA:AÇO	INOXIDÁVEL,	PONTA	AFIADA,	,
USO:DESCARTÁVEL,	CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS:ESTÉRIL,	EMBALAGEM
INDIVIDUAL​​​	​​​

UNIDADE 50.000

9 454547

MÁSCARA	PARA	TRAQUEOSTOMIA	-	máscara	para	administração	de	oxigênio	ou
aerossóis	em	pacientes	traqueostomizados,	material	atóxico,	flexível,	em	PVC,
transparente,	com	faixa	elástica	ajustável,	conector	em	material	plástico	atóxico,
giratório	em	até	360	graus,	Garantia	mínima	de	12	meses	contra	defeitos	de
fabricação

UNIDADE 15

10 471162 SOLUÇÃO	USO	MÉDICO,	TIPO	À	BASE	DE	BIGUANIDA	(PHMB),
CONCENTRAÇÃO	0,1%,	APLICAÇÃO	USO	TÓPICO FRASCO 40

11 436018

SONDA	TRATO	URINÁRIO,	MODELO	FOLEY,	MATERIAL	BORRACHA,	CALIBRE
20,	VIAS	3	VIAS,	CONECTOR	CONECTORES	PADRÃO,	VOLUME	C/	BALÃO
CERCA	30,	TIPO	PONTA	PONTA	DISTAL	CILÍNDRICA	FECHADA,
COMPONENTES	C/	ORIFÍCIOS	LATERAIS,	ESTERILIDADE	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL,	EMBALAGEM	EMBALAGEM	INDIVIDUAL

UNIDADE 200

	

27. DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
27.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União.
27.2. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
I)	Projeto	de	Atividade:	10.302.0021.2003.238201	-	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares;
II)	Fonte	de	Recursos:	0.5.00.000000	-	Recursos	não	vinculados	de	Impostos;
III)	Elemento	de	Despesa:	33.90.30.36	-	Material	Hospitalar;
V)	Valor	Total:	Sigiloso
	
(Observação:	 os	 dados	 acima	 serão	 definidos	 após	 emissão	 de	 Dotação	 Orçamentária	 para	 a	 presente
despesa)
28. RECEBIMENTO	DO	OBJETO
28.1. Local	 de	Entrega:	 Os	materiais,	 objeto	 desta	 aquisição,	 deverão	 ser	 entregues	 em	 horário	 comercial,
9:00	 às	 16:30,	 conforme	 agendamento,	 na	Central	 de	 Abastecimento-CAF,	 Hospital	 Dr.	 João	Machado	 -	 Av.
Alexandrino	de	Alencar,	1.700,	Tirol,	Natal/RN	–	CEP	59015-350;	devendo	o	ônus	da	entrega	do	material,	inclusive
frete,	ser	por	conta	exclusiva	da	CONTRATADA.
28.2. O	prazo	de	entrega	deverá	ser,	no	máximo,	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento
da	Nota	de	Empenho.
28.3. Os	produtos	entregues	serão	de	 fabricação	recente,	com	prazo	de	validade	não	inferior	a	12	(doze)
meses,	quando	da	entrega	dos	mesmos,	ou	seja,	uma	vida	útil	não	inferior	ao	período	de	um	ano	a	partir	da	entrega
dos	produtos	na	unidade	solicitante,	exceto	nos	casos	previstos	em	legislação	específica.
28.4. A	Nota	Fiscal	deve	conter:	denominação	genérica	conforme	a	Nota	de	Empenho	e	o	seu	respectivo	nome
comercial	(quando	houver),	lote,	validade,	unidade	de	fornecimento,	quantidade,	valor	unitário,	valor	total,	número	de
empenho,	 número	 do	 processo	 e	 número	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 (quando	 houver).	 Não	 será	 aceito	 nome
comercial	na	Nota	Fiscal,	caso	isso	ocorra	motivará	o	não	recebimento	do	produto;
28.5. Os	fornecedores	deverão	apresentar	bulas	ou	manuais	de	 instrução,	se	for	o	caso,	de	todos	os	produtos
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entregues;
28.6. Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	20(vinte)	dias,	a	contar	da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
29. ENQUADRAMENTO	DO	OBJETO	COMO	COMUM
29.1. Nos	termos	do	art.	6º,	inciso	XXI,	da	Lei	nº	14.133/2021,	o	objeto	da	presente	contratação	—	aquisição	de
produtos	para	 saúde	—	 enquadram-se	 como	 bem	 comum,	 uma	 vez	 que	 possui	 especificações	 técnicas	 usuais	 no
mercado,	amplamente	conhecidas	e	padronizadas;	seus	requisitos	de	qualidade	e	desempenho	podem	ser	definidos	de
forma	 objetiva,	 sem	 necessidade	 de	 avaliação	 técnica	 complexa;	 a	 contratação	 não	 demanda	 customização	 ou
desenvolvimento	de	soluções	específicas,	sendo	possível	a	comparação	direta	entre	as	propostas	dos	fornecedores.
29.2. Dessa	 forma,	 considera-se	o	objeto	 como	bem	comum,	 nos	 termos	da	 legislação	vigente,	permitindo	a
utilização	 de	 modelos	 de	 contratação	 adequados	 a	 essa	 natureza,	 como	 a	 licitação,	 desde	 que	 devidamente
fundamentada.
30. UNIDADE	DE	MEDIDA	DO	OBJETO
30.1. Unidade	de	medida	do	objeto	encontra-se	no	Estudo	Técnico	Preliminar	ID	33320962	e	no	item	4,	deste.
31. VIGÊNCIA	CONTRATUAL
31.1. Considerando	 que	 a	 presente	 contratação,	 destina-se	 à	 aquisição	 de	 bens	 com	 entrega	 única	 e
integral,	estabelece-se	que	o	contrato	terá	vigência	de	120	dias	úteis,	contados	à	partir	da	sua	assinatura,	prazo
suficiente	 para	 a	 entrega	 total	 dos	 itens	 contratados,	 bem	 como	 para	 os	 trâmites	 de	 conferência	 e	 aceite	 dos
materiais.
31.2. Ressalta-se	que	o	prazo	é	compatível	com	a	natureza	do	objeto	e	com	a	urgência	da	demanda	apresentada
pela	unidade	requisitante,	em	consonância	com	o	disposto	no	art.	105	da	Lei	nº	14.133/2021.
32. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
32.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	Edital,	seus	anexos	e
sua	proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do
objeto	e,	ainda:
32.1.1. Efetuar	a	entrega	dos	itens	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	indicados	pela
Administração,	 em	estrita	observância	às	especificações	no	Termo	de	Referência	e	 seus	anexos,	 acompanhados	da
respectiva	nota	fiscal,	constando	detalhadamente	as	indicações	da	marca,	fabricante,	lote,	e	quantidade;
32.2. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,
do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
32.2.1. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do
contrato	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 de	 sua	 execução	 ou	 de	 materiais	 nela
empregados,	no	prazo	máximo	de	10	(dez);
32.2.2. Comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,
os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
32.2.3. Atender	prontamente	às	exigências	da	SESAP,	constantes	no	Edital,	inerentes	ao	objeto;
32.2.4. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre,	bem	como	seguir	a	Lei	Estadual	nº	10.783,	de	22	de	outubro	de	2020,	que
determina	o	preenchimento	das	cotas	de	aprendizes	e	de	pessoas	com	deficiência;
32.2.5. Responsabilizar-se	pelas	despesas	dos	tributos,	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais,	comerciais,
taxas,	fretes,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	prestação	de	garantia	e	quaisquer	outras	que	incidam	ou	venham	a
incidir	na	execução	do	contrato;
32.2.6. Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	a	habilitação	na	licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação	direta.
32.3. A	Contratada	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão
da	execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pela
Contratante.
33. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
33.1. São	obrigações	da	Contratante:
33.1.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	Edital	e	seus	anexos;
33.1.2. Verificar	minuciosamente,	 no	prazo	fixado,	 a	 conformidade	dos	bens	 recebidos	provisoriamente	 com	as
especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;
33.1.3. Atestar	nas	notas	fiscais	a	efetiva	entrega	do	objeto	deste	Termo,	conforme	ajuste	representado	pela	nota
de	empenho;
33.1.4. Comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido;
33.1.5. Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	 Contratada,	 através	 de	 comissão/servidor
especialmente	designado;
33.1.6. Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo	e	forma
estabelecidos	no	Edital	e	seus	anexos;
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33.1.7. Notificar	à	Contratada,	por	escrito,	as	sanções	e	penalidades	quando	for	o	caso;
33.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	presente	Termo	de	Referência,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros
em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
34. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
34.1. Inexecutar	total	ou	parcialmente	qualquer	das	obrigações	assumidas	em	decorrência	da	contratação;
34.2. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
34.3. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;
34.4. Comportar-se	de	modo	inidôneo;
34.5. Cometer	fraude	fiscal;
34.6. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
34.6.1. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
34.6.2. Multa	de:
34.6.3. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em	caso
de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da
Administração,	no	 caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	 forma	a	 configurar,
nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;
34.6.4. 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de	 atraso	 na
execução	 do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	 acima,	 ou	 de	 inexecução	 parcial	 da	 obrigação
assumida;
34.6.5. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	inexecução
total	da	obrigação	assumida;
34.6.6. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2,
abaixo;	e
34.6.7. 0,07%	 (sete	 centésimos	por	 cento)	 do	 valor	do	 contrato	por	dia	de	 atraso	na	 apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25
(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;
34.6.8. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si;
34.7. Suspensão	de	 licitar	e	 impedimento	de	contratar	com	o	órgão,	entidade	ou	unidade	administrativa	pela
qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;
34.8. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos;
34.9. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	neste	subitem	também	é	aplicável	em	quaisquer
das	hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	deste	Termo	de	Referência.
34.10. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados.
35. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL
35.1. O	presente	termo	trata	de	aquisição	de	bens	comum	dos	serviços	de	saúde,	com	entrega	única,	em	até	30
dias,	conforme	item	6,	sem	obrigações	futuras	pela	contratada.	O	instrumento	contratual	da	presente	aquisição	será
de	forma	simplificada	com	instrumento	equivalente	ao	termo	contratual	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	95	).
36. LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	À	CONTRATADA
36.1. O	 pagamento	 será	 efetuado	 30	 dias	 após	 a	 entrega	 dos	 produtos	 ou	 serviços	 efetivamente	 prestados,
mediante	 a	 apresentação	 dos	 documentos:	 Nota	 Fiscal/fatura	 devidamente	 atestados	 por	 servidor	 encarregado	 do
recebimento	e,	observado	o	cumprimento	integral	das	disposições	contidas	neste	Edital.
36.2. Os	pagamentos	serão	realizados	por	meio	do	Sistema	Integrado	de	Planejamento	e	Gestão	Fiscal	do
Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	(SIGEF/RN),	conforme	Decreto	nº	27.889,	de	16	de	abril	de	2018	e	art.	75,	I	e	II,
da	Lei	14.133/2021.
36.3. Para	 fazer	 jus	ao	pagamento,	a	empresa	deverá	apresentar,	 juntamente	com	o	documento	de	cobrança,
todas	as	certidões	relacionadas	nos	incisos	II	a	V	do	artigo	29	da	Lei	de	Licitações,	que	consistirá	em:
36.4. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
36.5. Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Federal,	 Estadual	 e	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;
36.6. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS),
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	 instituídos	por	 lei.	 (Redação	dada	pela	Lei	nº
8.883,	de	1994);
36.7. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa.	(Incluído	pela	Lei	nº	12.440,	de	2011)Edital 90058 2026 (41155692)         SEI 00610836.000004/2025-52 / pg. 15



36.8. Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 empresa,	 enquanto	 houver	 pendência	 de	 liquidação	 de	 obrigação
financeira,	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.
36.9. Não	haverá,	sob	hipótese	alguma,	pagamento	antecipado.
37. QUALIFICAÇÕES
Qualificação	Econômico-Financeira
37.1. Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação,	ou	de	sociedade	simples;
16.2.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	69,
caput,	inciso	II;
37.2. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.
65,	§1º).
37.3. O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº	14.133,
de	2021,	art.	69,	§6º)
37.4. O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos	 previstos	 neste	 item	 deverá	 ser	 atestado	 mediante	 declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.
37.5. Comprovação	de	cotas	de	aprendizes	e	pessoas	com	deficiência:	no	ato	de	contratação	com	o	Governo	do
Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	relativamente	a	bens,	serviços	e	obras,	bem	como	durante	a	vigência	dos	respectivos
contratos,	as	empresas	deverão	comprovar	o	cumprimento	de	leis	e	decretos	federais	relacionados	na	Lei	Estadual	nº
10.783,	 de	 22	 de	 outubro	 de	 2020,	 que	 determinam	 o	 preenchimento	 das	 cotas	 de	 aprendizes	 e	 de	 pessoas	 com
deficiência.
	
Qualificação	Técnica
37.6. Exigência	 de	 qualificação	 técnica	 foi	 determinada	 com	 base	 nos	 princípios,	 dentre	 outros,	 da
razoabilidade,	 proporcionalidade,	 segurança	 jurídica	 e	 do	 formalismo	 moderado.	 Eis	 o	 posicionamento	 do	 TCU
(BRASIL,	 TCU,	 2009b)	 sobre	 a	 razoabilidade:	 “As	 exigências	 relativas	 à	 capacidade	 técnica	 guardam	 amparo
constitucional	 e	 não	 constituem,	 por	 si	 só,	 restrição	 indevida	 ao	 caráter	 competitivo	 de	 licitações	 conduzidas	 pelo
Poder	 Público.	 Tais	 exigências,	 sejam	 elas	 de	 caráter	 técnico-profissional	 ou	 técnico-operacional,	 não	 podem	 ser
desarrazoadas	a	ponto	de	comprometer	o	caráter	competitivo	do	certame,	devendo	tão	somente	constituir	garantia
mínima	 suficiente	 de	 que	 o	 futuro	 contratado	 detém	 capacidade	 de	 cumprir	 com	 as	 obrigações	 contratuais.	 Tais
exigências	 (sic)ser	 sempre	 devidamente	 fundamentadas,	 de	 forma	 que	 fiquem	 demonstradas	 inequivocamente	 sua
imprescindibilidade	 e	 pertinência	 em	 relação	 ao	 objeto	 licitado"	 Esclarecemos	 também	 que	 os	 equipamentos	 que
fazem	parte	do	objeto	desta	 licitação	são	bens	públicos	e	que	por	 isso,	são	de	 interesse	de	toda	a	sociedade,	e	em
função	 da	 alta	 monta	 de	 valor	 cabe	 a	 Administração	 Pública	 exigir	 cuidados	 e	 fazer	 sua	 parte	 para	 garantir	 a
capacidade	técnica	dos	interessados	em	executar	o	contrato	de	forma	eficiente	evitando	prejuízos	ao	erário.
37.7. Caso	admitida	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:
37.7.1. A	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	o	contrato,	com	as	respectivas	atas	de	inscrição	e	a	comprovação	de	que	estão	domiciliados	na	localidade
da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	 inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§2º	a	6º	da	Lei	n.	5.764,	de
1971;
37.7.2. A	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;
37.7.3. A	 comprovação	 do	 capital	 social	 proporcional	 ao	 número	 de	 cooperados	 necessários	 à	 prestação	 do
serviço;
37.7.4. O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;
37.7.5. A	comprovação	de	 integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;	e
37.7.6. Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:
a)	ata	de	fundação;
b)	estatuto	social	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou;
c)	regimento	dos	fundos	instituídos	pelos	cooperados,	com	a	ata	da	assembleia;
d)	editais	de	convocação	das	três	últimas	assembleias	gerais	extraordinárias;
e)	 três	 registros	 de	 presença	 dos	 cooperados	 que	 executarão	 o	 contrato	 em	 assembleias	 gerais	 ou	 nas	 reuniões
seccionais;	e
f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da	licitação;
37.7.7. A	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de	1971,
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

	
38. DA	GARANTIA	CONTRATUAL
38.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
por	se	 tratar	de	materiais	de	pronta	entrega,	não	gerando	assim	obrigação	 futura	além	das	garantias	previstas	no
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Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990)	 e	 neste	 Termo	 de	 Referência,	 e	 de	 o	 pagamento	 ser
realizado	somente	após	o	recebimento	definitivo	do	objeto.
39. SIGILO
39.1. O	Orçamento	estimado	da	contratação	terá	caráter	sigiloso,	conforme	o	art.	n°	24,	da	Lei	nº	14.133/2021.
40. RESCISÃO	CONTRATUAL
40.1. Caberá	Rescisão	Contratual	nos	casos	permitidos	e	justificados	dos	art.	nº	137	à	139	da	Lei	14.133/2021.
41. ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
41.1. Caberá	 Alterações	 Contratuais	 nos	 casos	 permitidos	 e	 justificados	 dos	 art.	 nº	 95,	 124	 e	 125	 da	 Lei
14.133/2021.
	
							ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA	(ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO)	-	40888657;
							ANEXO	II	–	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS;
							ANEXO	III	-	MINUTA	DE	CONTRATO	-
							ANEXO	IV	-	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	-	35077403.

	

ANEXO	II	-	MODELO	DE	PROPOSTA

	

ITEM
Nº
REGISTRO
M.S

CMEDESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTMARCA/FABRICANTE
DENOMINAÇÃO
COMERCIAL
(Quando
houver)

Preço
Unit

	 	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	 	

	

Preço	Total	do	Item	R$	_______________________

Valor	do	ICMS	R$	_________________________

Alíquota	do	ICMS	____________________

Preço	Líquido	do	ítem	R$	___________________

O	preço	total	da	presente	proposta	é	de	R$:	________	(______________________________).	(Valor	por	extenso)
	
1.	Declaramos	que	a	validade	desta	proposta	é	de	______________	dias	a	contar	da	data	de	sua	entrega.
2.	 Declaramos	 expressamente	 que,	 no(s)	 preço(s)	 acima	 ofertado(s),	 estão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 indiretos	 tais
como:	impostos,	taxas,	fretes,	seguros	e	etc.
3.	Informamos	a	conta	bancária	da	empresa:
Banco	_____________,
Nº	da	conta:	________,
Agência	_______,
Telefone	para	contato__________
E-mail	_____________.
4.	Estamos	de	acordo	com	todas	as	Cláusulas	do	edital.
	

	
Atenciosamente,

	
___________/RN,	____de	____________de	2026.

	
	
	

Assinatura	e	carimbo
	
	

Referência:	Processo	nº	00610836.000004/2025-52 SEI	nº	41155692
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SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SAÚDE	PÚBLICA
Av.	Marechal	Deodoro	da	Fonseca,	730,	-	Bairro	Centro,	Natal/RN,	CEP	59012-240

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.saude.gov.br
		

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00610836.000004/2025-52
1. OBJETIVO
1.1. Atender	a	demanda	de	PRODUTOS	PARA	SAÚDE	por	período	de	120	dias.
2. OBJETO
2.1. Aquisição	de	produtos	para	saúde	para	suprir	a	falta	nesta	Unidade	Hospitalar	por	período	de	120	(cento
e	vinte)	dias,	através	de	licitação,	conforme	DFD	(31532856)	e	ETP	(33320962).
2.2. Com	base	no	art.	1º	da	Lei	10.520/2002,	"para	aquisição	de	bens	e	serviços	comuns,	poderá	ser	adotada	a
licitação	na	modalidade	de	pregão,	que	será	regida	por	esta	Lei".	Parágrafo	único.	"Consideram-se	bens	e	serviços
comuns,	 para	 os	 fins	 e	 efeitos	 deste	 artigo,	 aqueles	 cujos	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 possam	 ser
objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	no	mercado".
3. JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

O	Hospital	Geral	Dr.	 João	Machado,	CNES	Nº	2408260,	é	 referência	no	atendimento	médico	em	saúde
mental	para	 todo	o	Estado,	além	de	dispor	de	UTI	geral,	clínica	médica	com	perfil	vascular,	 residência	médica	em
psiquiatria,	ambulatório,	serviço	de	nutrição	e	dietética,	central	de	material	esterilizado,	serviço	de	imagem	(raio	X),
laboratório	de	análises	clínica.

Encontra-se	 em	 funcionamento	 com	 20	 leitos	 de	 UTI	 Geral,	 55	 leitos	 de	 Clínica	 Médica	 (03	 leitos	 de
Estabilização,	4	leitos	semi-intensivos,	8	leitos	Neurologia,	12	leitos	enfermaria	geral,	28	leitos	de	vascular),	78	leitos
de	saúde	mental	ativos,	13	pacientes	da	saúde	mental	em	Residência	Terapêutica,	NAST	+	ambulatório	+	residência
médica	 e	 setores	 de	 apoio.	 Para	 além,	 são	 realizados	 também	 no	 Hospital	 os	 exames	 de:	 endoscopia,
ultrassonografica,	 colonoscopia,	 ecocardiografia,	 desbridamentos	 e	 pequenos	 procedimentos	 como:	 acesso	 venoso
central,	traqueostomia,	cricostomia,	passagem	de	gtm.

A	UTI	Geral	é	referência	para	pacientes	graves	advindos	das	diversas	unidades	de	emergência	do	estado,
sendo	também	referência	em	IAM,	participando	do	projeto	SPRINT.	A	Clínica	Médica	tem	perfil	predominantemente
vascular,	possuindo	leitos	de	retaguarda	para	pacientes	pré	e	pós	operatório,	além	dos	leitos	de	neurologia.

Considerando	que	a	aquisição	dos	itens	impactará	diretamente	a	qualidade	do	atendimento	prestado	aos
pacientes,	assegurando	que	os	profissionais	de	saúde	tenham	os	recursos	necessários	para	prestar	um	atendimento
adequado	e	seguro.

Considerando	 que	 os	 itens	 são	 produtos	 para	 saúde	 essenciais	 para	 a	 continuidade	 e	 eficiência	 das
operações	hospitalares,	prevenindo	interrupções	nos	serviços.

Considerando	que	o	quantitativo	dos	itens	padronizados	foi	baseado	nas	cotas	da	UNICAT	2024	e,	os	não
padronizados,	foi	realizada	uma	estimativa,	de	acordo	com	o	número	de	leitos,	para	um	período	de	6	meses.

Os	itens	constantes	neste	processo	fazem	parte	da	padronização	do	estado	e	encontram-se	sem	registro
de	 preço	 na	 SESAP,	 conforme	 verificado	 previamente	 em	 sitio	 eletrônico	 Secretaria	 de	 Saúde	 Pública	 do	 RN	 -
Registro	 de	 Preço	 ou	 então	 não	 fazem	 parte	 da	 padronização,	 porém	 são	 necessários	 tendo	 em	 vista	 não	 haver
substituto	para	alguns	tratamentos.

Em	virtude	de	não	possuir	atas	vigentes	na	SESAP,	pedimos	autorização	para	licitação.
4. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO

Item CATMAT Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade

1 605311
AGULHA	PUNÇÃO,	COMPRIMENTO	30,	DIÂMETRO	16,	ESTERILIDADE
ESTÉRIL,	TIPO	USO	DESCARTÁVEL,	MATERIAL	AÇO	INOXIDÁVEL,	USO
MIELOGRAMA

UNIDADE 15

2 300346
CAPA	PROTETORA	USO	MÉDICO,	MATERIAL	EXTERNO:PLÁSTICO
TRANSLÚCIDO,	TIPO:IMPERMEÁVEL,	APLICAÇÃO:VÍDEOLAPAROSCÓPIO,
DIMENSÕES:12,5	X	250CM,	TIPO	USO:DESCARTÁVEL,ESTÉRIL

UNIDADE 400

3 439029

CATETER	MONITORIZAÇÃO,	TIPO:ARTERIAL,	USO:RADIAL,	TAMANHO:3
FRENCH,	COMPRIMENTO:5	CM,	ESTERILIDADE:ESTÉRIL,	USO	ÚNICO,
MATERIAL:POLIETILENO	RADIOPACO,	COMPONENTES:KIT	C/	FIO	GUIA	E
AGULHA	INTRODUTORA,	COMPONENTE	I:ABA	P/	SUTURA	E	FIXAÇÃO

UNIDADE 50

4 457458
CATETER	MONITORIZAÇÃO,	TIPO:ARTERIAL,	TAMANHO:CERCA	DE	4
FRENCH,	COMPRIMENTO:CERCA	DE	12	CM,	ESTERILIDADE:ESTÉRIL,	USO UNIDADE 10
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ÚNICO,	MATERIAL:POLIURETANO,	COMPONENTES:KIT	C/	FIO	GUIA	E
AGULHA	INTRODUTORA	20	GA,	COMPONENTE	I:ABA	P/	SUTURA	E	FIXAÇÃO

5 299236 DEXPANTENOL,	CONCENTRAÇÃO:50	MG/G,	FORMA	FARMACÊUTICA:POMADA UNIDADE 100

6 601057

Eletrodo,	Modelo:	P/	Marcapasso	Temporário	Externo,	Aplicação:
Endocárdico,	Tipo:	Bipolar,	Dimensões:	Cerca	De	110	CM,	Conexão:	Conector
Para	Gerador,	Componente	Ii:	C/	Sistema	De	Entrega	Cerca	De	5	Fr,	Tipo
Uso:	Estéril,	Uso	Único

UNIDADE 8

7 438086

FRASCO	COLETOR	DE	SECREÇÃO	DE	VIAS	AÉREAS	("BRONQUINHO")	Frasco
coletor	estéril,	descartável,	em	PVC	RIGIDO,	graduado	e	com	capacidade
aproximada	para	50ml.	Tampa	de	oclusão	hermética	com	duas	saídas	uma	para
conexão	a	sonda	de	aspiração	(adaptável	a	todos	os	calibres	de	sonda)	e	outra
para	conexão	com	o	sistema	a	vácuo.	Ao	término	do	procedimento	o	produto
deverá	ter	adaptação	para	a	amostra	ser	transportada	ao	laboratório,	para	coleta
de	secreção	e	lavado	brônquico

UNIDADE 150

8 303151
LANCETA,	MATERIAL	LÂMINA:AÇO	INOXIDÁVEL,	PONTA	AFIADA,	,
USO:DESCARTÁVEL,	CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS:ESTÉRIL,	EMBALAGEM
INDIVIDUAL​​​	​​​

UNIDADE 50.000

9 454547

MÁSCARA	PARA	TRAQUEOSTOMIA	-	máscara	para	administração	de	oxigênio	ou
aerossóis	em	pacientes	traqueostomizados,	material	atóxico,	flexível,	em	PVC,
transparente,	com	faixa	elástica	ajustável,	conector	em	material	plástico	atóxico,
giratório	em	até	360	graus,	Garantia	mínima	de	12	meses	contra	defeitos	de
fabricação

UNIDADE 15

10 471162 SOLUÇÃO	USO	MÉDICO,	TIPO	À	BASE	DE	BIGUANIDA	(PHMB),
CONCENTRAÇÃO	0,1%,	APLICAÇÃO	USO	TÓPICO FRASCO 40

11 436018

SONDA	TRATO	URINÁRIO,	MODELO	FOLEY,	MATERIAL	BORRACHA,	CALIBRE
20,	VIAS	3	VIAS,	CONECTOR	CONECTORES	PADRÃO,	VOLUME	C/	BALÃO
CERCA	30,	TIPO	PONTA	PONTA	DISTAL	CILÍNDRICA	FECHADA,
COMPONENTES	C/	ORIFÍCIOS	LATERAIS,	ESTERILIDADE	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL,	EMBALAGEM	EMBALAGEM	INDIVIDUAL

UNIDADE 200

	

5. DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
5.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.
5.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
I)	Gestão/Unidade:	[...];
II)	Fonte	de	Recursos:	[...];
III)	Programa	de	Trabalho:	[...];
IV)	Elemento	de	Despesa:	[...];
V)	Valor	Total:	Sigiloso
	
(Observação:	 os	 dados	 acima	 serão	 definidos	 após	 emissão	 de	 Dotação	 Orçamentária	 para	 a	 presente
despesa)
6. RECEBIMENTO	DO	OBJETO

1.	 Local	de	Entrega:	Os	materiais,	objeto	desta	aquisição,	deverão	ser	entregues	em	horário	comercial,	9:00	às
16:30,	 conforme	 agendamento,	 na	 Central	 de	 Abastecimento-CAF,	 Hospital	 Dr.	 João	 Machado	 -	 Av.
Alexandrino	 de	 Alencar,	 1.700,	 Tirol,	 Natal/RN	 –	 CEP	 59015-350;	 devendo	 o	 ônus	 da	 entrega	 do	 material,
inclusive	frete,	ser	por	conta	exclusiva	da	CONTRATADA.

2.	 O	prazo	de	entrega	deverá	ser,	no	máximo,	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	Nota
de	Empenho.

4.	 Os	produtos	entregues	serão	de	fabricação	recente,	com	prazo	de	validade	não	inferior	a	12	(doze)	meses,
quando	da	entrega	dos	mesmos,	ou	seja,	uma	vida	útil	não	inferior	ao	período	de	um	ano	a	partir	da	entrega	dos
produtos	na	unidade	solicitante,	exceto	nos	casos	previstos	em	legislação	específica.

5.	 A	 Nota	 Fiscal	 deve	 conter:	 denominação	 genérica	 conforme	 a	 Nota	 de	 Empenho	 e	 o	 seu	 respectivo	 nome
comercial	 (quando	 houver),	 lote,	 validade,	 unidade	 de	 fornecimento,	 quantidade,	 valor	 unitário,	 valor	 total,
número	de	empenho,	número	do	processo	e	número	da	Ata	de	Registro	de	Preços	 (quando	houver).	Não	será
aceito	nome	comercial	na	Nota	Fiscal,	caso	isso	ocorra	motivará	o	não	recebimento	do	produto;

6.	 Os	 fornecedores	 deverão	 apresentar	 bulas	 ou	 manuais	 de	 instrução,	 se	 for	 o	 caso,	 de	 todos	 os	 produtos
entregues;

7.	 Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes
neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 de	 20(vinte)	 dias,	 a	 contar	 da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

7. ENQUADRAMENTO	DO	OBJETO	COMO	COMUM
6.1	 Nos	 termos	 do	 art.	 6º,	 inciso	 XXI,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 o	 objeto	 da	 presente	 contratação	 —	 aquisição	 de
produtos	para	 saúde	—	 enquadram-se	 como	 bem	 comum,	 uma	 vez	 que	 possui	 especificações	 técnicas	 usuais	 no
mercado,	amplamente	conhecidas	e	padronizadas;	seus	requisitos	de	qualidade	e	desempenho	podem	ser	definidos	de
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forma	 objetiva,	 sem	 necessidade	 de	 avaliação	 técnica	 complexa;	 a	 contratação	 não	 demanda	 customização	 ou
desenvolvimento	de	soluções	específicas,	sendo	possível	a	comparação	direta	entre	as	propostas	dos	fornecedores.
6.2.	Dessa	forma,	considera-se	o	objeto	como	bem	comum,	nos	termos	da	legislação	vigente,	permitindo	a	utilização
de	modelos	de	contratação	adequados	a	essa	natureza,	como	a	licitação,	desde	que	devidamente	fundamentada.
8. UNIDADE	DE	MEDIDA	DO	OBJETO
8.1. Unidade	de	medida	do	objeto	encontra-se	no	Estudo	Técnico	Preliminar	ID	33320962	e	no	item	4,	deste.
9. VIGÊNCIA	CONTRATUAL
9.1.	 Considerando	 que	 a	 presente	 contratação,	 destina-se	 à	 aquisição	 de	 bens	 com	 entrega	 única	 e	 integral,
estabelece-se	que	o	contrato	terá	vigência	de	120	dias	úteis,	contados	à	partir	da	sua	assinatura,	prazo	suficiente
para	a	entrega	total	dos	itens	contratados,	bem	como	para	os	trâmites	de	conferência	e	aceite	dos	materiais.
9.2.	Ressalta-se	que	o	prazo	é	compatível	com	a	natureza	do	objeto	e	com	a	urgência	da	demanda	apresentada	pela
unidade	requisitante,	em	consonância	com	o	disposto	no	art.	105	da	Lei	nº	14.133/2021.
10. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
10.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	Edital,	seus	anexos	e
sua	proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do
objeto	e,	ainda:
10.1.1. Efetuar	a	entrega	dos	itens	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	indicados	pela
Administração,	 em	estrita	observância	às	especificações	no	Termo	de	Referência	e	 seus	anexos,	 acompanhados	da
respectiva	nota	fiscal,	constando	detalhadamente	as	indicações	da	marca,	fabricante,	lote,	e	quantidade;
10.2. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,
do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
10.2.1. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do
contrato	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 de	 sua	 execução	 ou	 de	 materiais	 nela
empregados,	no	prazo	máximo	de	10	(dez);
10.2.2. Comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,
os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
10.2.3. Atender	prontamente	às	exigências	da	SESAP,	constantes	no	Edital,	inerentes	ao	objeto;
10.2.4. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre,	bem	como	seguir	a	Lei	Estadual	nº	10.783,	de	22	de	outubro	de	2020,	que
determina	o	preenchimento	das	cotas	de	aprendizes	e	de	pessoas	com	deficiência;
10.2.5. Responsabilizar-se	pelas	despesas	dos	tributos,	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais,	comerciais,
taxas,	fretes,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	prestação	de	garantia	e	quaisquer	outras	que	incidam	ou	venham	a
incidir	na	execução	do	contrato;
10.2.6. Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	a	habilitação	na	licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação	direta.
10.3. A	Contratada	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão
da	execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pela
Contratante.
11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
11.1. São	obrigações	da	Contratante:
11.1.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	Edital	e	seus	anexos;
11.1.2. Verificar	minuciosamente,	 no	prazo	fixado,	 a	 conformidade	dos	bens	 recebidos	provisoriamente	 com	as
especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;
11.1.3. Atestar	nas	notas	fiscais	a	efetiva	entrega	do	objeto	deste	Termo,	conforme	ajuste	representado	pela	nota
de	empenho;
11.1.4. Comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido;
11.1.5. Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	 Contratada,	 através	 de	 comissão/servidor
especialmente	designado;
11.1.6. Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo	e	forma
estabelecidos	no	Edital	e	seus	anexos;
11.1.7. Notificar	à	Contratada,	por	escrito,	as	sanções	e	penalidades	quando	for	o	caso;
11.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	presente	Termo	de	Referência,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros
em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
12. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
12.1. Inexecutar	total	ou	parcialmente	qualquer	das	obrigações	assumidas	em	decorrência	da	contratação;
12.2. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
12.3. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;
12.4. Comportar-se	de	modo	inidôneo;Termo de Referência 40888657         SEI 00610836.000004/2025-52 / pg. 21



12.5. Cometer	fraude	fiscal;
12.6. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
12.6.1. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
12.6.2. Multa	de:
12.6.3. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em	caso
de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da
Administração,	no	 caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	 forma	a	 configurar,
nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;
12.6.4. 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de	 atraso	 na
execução	 do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	 acima,	 ou	 de	 inexecução	 parcial	 da	 obrigação
assumida;
12.6.5. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	inexecução
total	da	obrigação	assumida;
12.6.6. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2,
abaixo;	e
12.6.7. 0,07%	 (sete	 centésimos	por	 cento)	 do	 valor	do	 contrato	por	dia	de	 atraso	na	 apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25
(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;
12.6.8. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si;
12.7. Suspensão	de	 licitar	e	 impedimento	de	contratar	com	o	órgão,	entidade	ou	unidade	administrativa	pela
qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;
12.8. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos;
12.9. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	neste	subitem	também	é	aplicável	em	quaisquer
das	hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	deste	Termo	de	Referência.
12.10. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados.
13. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL
13.1. O	presente	termo	trata	de	aquisição	de	bens	comum	dos	serviços	de	saúde,	com	entrega	única,	em	até	30
dias,	conforme	item	6,	sem	obrigações	futuras	pela	contratada.	O	instrumento	contratual	da	presente	aquisição	será
de	forma	simplificada	com	instrumento	equivalente	ao	termo	contratual	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	95	).
14. LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	À	CONTRATADA
14.1. O	 pagamento	 será	 efetuado	 30	 dias	 após	 a	 entrega	 dos	 produtos	 ou	 serviços	 efetivamente	 prestados,
mediante	 a	 apresentação	 dos	 documentos:	 Nota	 Fiscal/fatura	 devidamente	 atestados	 por	 servidor	 encarregado	 do
recebimento	e,	observado	o	cumprimento	integral	das	disposições	contidas	neste	Edital.
14.2. Os	pagamentos	serão	realizados	por	meio	do	Sistema	Integrado	de	Planejamento	e	Gestão	Fiscal	do
Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	(SIGEF/RN),	conforme	Decreto	nº	27.889,	de	16	de	abril	de	2018	e	art.	75,	I	e	II,
da	Lei	14.133/2021.
14.3. Para	 fazer	 jus	ao	pagamento,	a	empresa	deverá	apresentar,	 juntamente	com	o	documento	de	cobrança,
todas	as	certidões	relacionadas	nos	incisos	II	a	V	do	artigo	29	da	Lei	de	Licitações,	que	consistirá	em:
14.4. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
14.5. Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Federal,	 Estadual	 e	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;
14.6. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS),
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	 instituídos	por	 lei.	 (Redação	dada	pela	Lei	nº
8.883,	de	1994);
14.7. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa.	(Incluído	pela	Lei	nº	12.440,	de	2011)
14.8. Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 empresa,	 enquanto	 houver	 pendência	 de	 liquidação	 de	 obrigação
financeira,	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.
14.9. Não	haverá,	sob	hipótese	alguma,	pagamento	antecipado.
15. QUALIFICAÇÕES
Qualificação	Econômico-Financeira
15.1. Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação,	ou	de	sociedade	simples;
16.2.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	69,
caput,	inciso	II;
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15.2. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.
65,	§1º).
15.3. O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº	14.133,
de	2021,	art.	69,	§6º)
15.4. O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos	 previstos	 neste	 item	 deverá	 ser	 atestado	 mediante	 declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.
15.5. Comprovação	de	cotas	de	aprendizes	e	pessoas	com	deficiência:	no	ato	de	contratação	com	o	Governo	do
Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	relativamente	a	bens,	serviços	e	obras,	bem	como	durante	a	vigência	dos	respectivos
contratos,	as	empresas	deverão	comprovar	o	cumprimento	de	leis	e	decretos	federais	relacionados	na	Lei	Estadual	nº
10.783,	 de	 22	 de	 outubro	 de	 2020,	 que	 determinam	 o	 preenchimento	 das	 cotas	 de	 aprendizes	 e	 de	 pessoas	 com
deficiência.
	
Qualificação	Técnica
15.6. Para	fins	de	comprovação	da	qualificação	técnica,	o	licitante	deverá	apresentar:

a)	Autorização	de	Funcionamento	de	Empresa	(AFE),	emitida	pela	ANVISA,	compatível	com	o	objeto	da	licitação,
quando	aplicável;

b)	Licença	Sanitária	Estadual	ou	Municipal,	vigente,	expedida	pelo	órgão	competente,	compatível	com	a	atividade
exercida;

c)	Registro	ou	Notificação	do	produto	na	ANVISA,	ou	comprovação	de	dispensa	de	registro,	quando	aplicável,
conforme	legislação	sanitária	vigente;

d)	Declaração	de	que	os	produtos	ofertados	atendem	às	normas	técnicas	e	sanitárias	aplicáveis,	garantindo	qualidade,
segurança	e	eficácia;

e)	Quando	pertinente,	comprovação	de	que	os	produtos	possuem	certificação	de	conformidade	ou	atendem	às	normas
da	ABNT	ou	equivalentes.

15.6.1.	As	exigências	de	qualificação	técnica	foram	estabelecidas	em	observância	aos	princípios	da	razoabilidade	e
proporcionalidade,	visando	assegurar	a	qualidade	dos	produtos	fornecidos	sem	restringir	a	competitividade	do
certame.

15.7.	Não	será	exigida	qualificação	técnica	relativa	à	prestação	de	serviços,	execução	de	obras	ou	fornecimento	de
equipamentos,	tendo	em	vista	que	o	objeto	da	presente	contratação	se	refere	exclusivamente	ao	fornecimento	de
produtos	para	saúde,	classificados	como	bens	comuns.

15.7.1.	A	documentação	técnica	exigida	deverá	guardar	estrita	relação	com	o	objeto	licitado,	sendo	vedadas	exigências
excessivas	ou	desnecessárias	que	possam	comprometer	o	caráter	competitivo	da	licitação.

	
16. DA	GARANTIA	CONTRATUAL
16.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
por	se	 tratar	de	materiais	de	pronta	entrega,	não	gerando	assim	obrigação	 futura	além	das	garantias	previstas	no
Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990)	 e	 neste	 Termo	 de	 Referência,	 e	 de	 o	 pagamento	 ser
realizado	somente	após	o	recebimento	definitivo	do	objeto.
17. SIGILO
17.1. O	Orçamento	estimado	da	contratação	terá	caráter	sigiloso,	conforme	o	art.	n°	24,	da	Lei	nº	14.133/2021.
18. RESCISÃO	CONTRATUAL
18.1. Caberá	Rescisão	Contratual	nos	casos	permitidos	e	justificados	dos	art.	nº	137	à	139	da	Lei	14.133/2021.
19. ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
19.1. Caberá	 Alterações	 Contratuais	 nos	 casos	 permitidos	 e	 justificados	 dos	 art.	 nº	 95,	 124	 e	 125	 da	 Lei
14.133/2021.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIEL	CABRAL	PEREIRA	PINTO,	Farmacêutico,	em	24/04/2026,
às	12:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSADAQUE	ALBUQUERQUE	DA	SILVA	PIRES,	Diretor	Geral,	em
28/04/2026,	às	18:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40888657	e	o	código
CRC	7930659D.

Referência:	Processo	nº	00610836.000004/2025-52 SEI	nº	40888657
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